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RESUMO 

 

A dissertação trata dos poderes instrutórios do juiz, no âmbito da processualística civil, e sua 

(in)compatibilidade com a imparcialidade para o julgamento. Pretende-se, antes de tudo, 

repensar a legitimidade da iniciativa e produção de prova pelo juiz conferida hoje 

infraconstitucionalmente. Partiu-se, sob a perspectiva do garantismo processual, do problema 

que é identificado na hipertrofia atribuída à jurisdição pela orientação publicista, que dá azo ao 

ativismo judicial probatório. Assim, primeiro são apresentados os principais debates, 

dicotomias e críticas que envolvem a análise dos poderes do juiz na direção e instrução do 

processo, de modo a fixar os marcos e premissas teóricas fundamentais que lastreiam o estudo 

do tema. Segundo, desenvolve-se a defesa, no plano dogmático, da principal razão para a 

impossibilidade de poderes instrutórios do juiz, que é sua inevitável quebra de imparcialidade, 

em seus (autônomos) aspectos: objetivo-funcional, objetivo-cognitivo e subjetivo-psicológico. 

Por fim, terceiro, apresentam-se alguns apontamentos para solução dos problemas identificados 

na iniciativa probatória judicial, seja de lege lata, seja de lege ferenda. Em linhas gerais, sob a 

ótica dada pela teoria garantista, a proposta é desnudar dogmas e enviesamentos ideológicos 

que sustentam legal, doutrinária e jurisprudencialmente os poderes instrutórios do juiz, a fim 

de possibilitar uma revisão da pragmática entre os profissionais do Direito. Busca-se, então, 

demonstrar a hipótese de que, no atual modelo constitucional de processo, a atividade e 

responsabilidade probatória compete tão somente às partes, concluindo-se, portanto, pela 

inconstitucionalidade e necessidade de contenção de qualquer iniciativa instrutória ex officio, 

por comprometer a essência da jurisdição e do processo, que pressupõe a garantia 

arquifundamental de imparcialidade. 

 

Palavras-chave: Poderes instrutórios do juiz. Garantismo processual. Imparcialidade objetiva. 

Imparcialidade subjetiva. Devido processo legal.  



 

 

 

 

ABSTRACT 

 

The dissertation addresses the instructive powers of the judge, within the scope of civil law 

procedures, and their (in)compatibility with impartiality for judgment. The aim, first of all, is 

to rethink the legitimacy of the initiative and the evidence production by the judge nowadays 

conferred infra-constitutionally. From the perspective of “garantismo processual”, the problem 

that is identified in the hypertrophy attributed to the jurisdiction by the publicist orientation, 

which gives rise to evidential judicial activism. Thus, at first it has been presented the main 

debates, dichotomies and criticism that involve the analysis of the judge's powers in the 

direction and instruction of the process, in order to establish the fundamental theoretical 

frameworks and premises that support the study of the theme. Second, is developed a defense, 

on the dogmatic level, of the main reason for the impossibility of instructive powers of the 

judge, which is his inevitable breach of impartiality, in his (autonomous) aspects: objective-

functional, objective-cognitive and subjective-psychological. Finally, third, we present some 

appointments for solutions to the problems identified in the judicial evidential initiative, either 

lege lata or lege ferenda. In general, from the perspective of the “garantista” theory, the idea is 

to expose dogmas and ideological biases that sustain legally, doctrinally and jurisprudentially 

support the judge's instructive powers, in order to enable a review of the pragmatic among legal 

professionals. The study, then, seeks to demonstrate the hypothesis that, in the current 

constitutional process model, the activity and probative responsibility need to be solely of the 

procedural parties, concluding, therefore, by the unconstitutionality and need to contain any ex 

officio instructional initiative, for compromising the essence of the jurisdiction and the process, 

which presupposes the archifundamental guarantee of impartiality. 

 

Key words: Judge's instructive powers. Procedural guarantee. Objective impartiality. 

Subjective impartiality. Due process of law. 
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